
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 025/2024

1. OBJETO

Conraação de empresa especializada para ornecimeno de mão de obra e maerial para execução de
reorma geral, na sala da Farmácia, siuado no Almoxariado, na Avenida Padre Cacique, número 1372, no
bairro Praia de Belas de Poro Alegre – RS.

2. JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justfca, porque a Fundação de Proeção é uma instuição pública, que cuida e proege
crianças e adolescenes, em siuação de risco e/ou vulnerabilidade social e pessoal, bem como aende Pessoas
com Defciências, sendo responsabilidade desa entdade pública garantr a segurança e o bem-esar da
população acolhida.

Na aual condição da sala, os medicamenos e maeriais de saúde, correm o risco de exposição a
umidade. Tendo em visa que a umidade pode causar dano aos bens localizados na sala, se az necessária a
execução de reorma, a fm de que os iens esejam em ambiene adequado.

3. SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS

Os serviços a serem conraados deverão ser execuados aendendo aos criérios da boa écnica. A
mão de obra empregada na execução dese deverá ser de primeira qualidade, bem como o maerial e o padrão
de acabameno.

Não serão aceios, em hipóese alguma, os serviços que não cumprirem esas direrizes, assim como as
quantdades e exigências esabelecidas nese documeno e/ou demonsradas em planilhas orçamenárias,
anexa a ese documeno.

3.1 Execução de serviços de preparação ponual das paredes inernas com massa, para eliminar
fssuras, buracos e pequenas impereições, conorme quantdade descria em planilha orçamenária;

3.2 Pinura geral inerna, com tna acrílica lavável de qualidade igual ou superior a tnas da marca
Coral, Suvinil e Sherwin Williams, na cor recomendada pela conraane, para a alvenaria e gesso;

3.3 Insalação de impermeabilizane em odo o piso, assim como a 1,50 mero na parede que será
aplicada a cerâmica;

3.4 Insalação de cerâmica na parede dos undos, conorme sinalizado em plana baixa e especifcado
em planilha orçamenária;

3.5 Insalação de revestmeno de piso vinílico, conorme quantdade especifcada em planilha
orçamenária.

3.6 A empresa vencedora deverá ornecer odo o maerial e equipameno necessário para a execução
dos serviços, assim como emitr ART de execução do serviço e disponibilizar um Responsável écnico, ou alguém
designado por ele, encarregado pela fscalização e acompanhameno das atvidades.
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4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. Permitr acesso dos empregados da liciane vencedora às dependências da FPERGS;

4.2. Presar as inormações e esclarecimenos que venham a ser soliciados pelos empregados da

liciane vencedora, quando or soliciado;

4.3. Eeuar o pagameno, em conormidade com o cronograma de desembolso consane nese Edial,

e pelo serviço eetvamene execuado, desde que cumprida odas as ormalidades e exigências do conrao,

objetvo principal das adequações de reorma dese local (FARMÁCIA - almoxariado);

4.4. Comunicar ofcialmene à liciane vencedora quaisquer alhas ocorridas, consideradas de

naureza grave;

4.5. Soliciar correção mediane comunicação a ser eia pela FPERGS;

4.6. Comunicar a liciane vencedora, qualquer irregularidade na execução dos serviços;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Responsabilizar-se pelo fel cumprimeno dos serviços objeo do presene Termo de Dispensa de
Liciação, fcando claro que a ação ou omissão oal ou parcial da fscalização da FPERGS não eximirá a
conraada de sua responsabilidade quano à execução dos serviços;

5.2. Responder por quaisquer danos causados direamene aos bens da propriedade (imóvel), ou aos
lindeiros, quando esses enham sido ocasionados por seus empregados durane a execução do serviço;

5.3. Fornecer, como condição prévia para execução dos serviços, cópia auentcada do documeno de
habiliação do profssional responsável, bem como de sua Anoação de Responsabilidade Técnica (ART), ou
Regisro de Responsabilidade Técnica (RRT) e do documeno comprobaório da inscrição no Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia (CREA), ou Conselho de Arquieura e Urbanismo (CAU);

5.4. Esar em condições de iniciar a presação dos serviços imediaamene após assinaura do conrao;

5.5. Maner odas as condições de habiliação e qualifcação exigidas nesa conraação, durane oda
a execução do conrao;

5.6. Cumprir, além dos posulados legais vigenes de âmbio ederal, esadual e municipal, as normas

de segurança da FPERGS;

5.7. A empresa deverá oerecer garanta dos serviços execuados por no mínimo 6 (seis) meses, mesmo
depois de enregue a obra, e esa será responsável pela garanta dos serviços execuados.
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6. DO PAGAMENTO

6.1. A conraada deverá apresenar após a conclusão do serviço uma noa fscal/aura geral, em uma
(1) via, para liquidação e pagameno da despesa pela FPERGS, com previsão de pagameno de aé rina dias
após a emissão da noa;

6.2. A FPERGS se reserva ao direio de recusar o pagameno se, no ao da aesação e enrega das
chaves, os serviços execuados não estverem de acordo com a especifcação apresenada;

6.3. Nenhum pagameno será eeuado à liciane vencedora enquano pendene de liquidação
qualquer obrigação fnanceira, sem que gere direio a reajusameno de preços ou correção moneária;

6.4. O desembolso só será eeuado após o aceie e aprovação desa Fundação quano a execução
enregue na ínegra pela empresa.

7. DA VIGÊNCIA

7.1. O período de vigência do conrao será de 60 (sessena) dias, conados da daa de sua assinaura,
endo efcácia no primeiro dia após publicação do seu exrao no Diário Ofcial do Esado;

7.2. O prazo previso para realização dos serviços será de 20 (vine) dias, a conar da Auorização do
Início do Serviço.

7.3 Será emitda uma auorização documenal para início dos serviços e esa daa será previamene
agendada com a Coordenação e Adminisração de Serviços Operacionais (CASO) e Núcleo de Manuenção e
Engenharia (NME).

8. ANÁLISE DE RISCO

Pode aconecer de o prazo do conrao necessiar de dilação, viso que não emos conrole sobre as
mudanças climátcas, embora já enhamos previso um prazo maior de vigência de conrao.

9. CRONOGRAMA

O desembolso será realizado em eapa única, após fnalização e enrega dos serviços.

10. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
Os serviços deverão ser realizados por profssionais devidamene habiliados e identfcados, com

crachás nas visias écnicas, com dados de identfcação do uncionário, sua unção e identfcação da empresa
liciane vencedora.
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O Núcleo de Manuenção e Engenharia/CASO será responsável pela visoria da adequação da Unidade.
O chee do NME, ou alguém designado por ele, será reerência para visorias e encaminhamenos. Fones:
(98310.0139 e 98594.1660) e (986343888) e-mails: nme@pe.rs.gov.br e caso@pe.rs.gov.br, respectvamene.

11. CENTRO DE CUSTO

O objeo da conraação esá direcionado para o seguine Cenros de cuso

90016 – Almoxariado

__________________________
Andre Luiz Gazineu dos Sanos

Chee de Núcleo – NME
CASO

__________________________
Katane Marcane Quina
Assessora – Eng.ª Civil
Direoria Adminisratva

__________________________
Miriam da Cunha Ast

Coordenadora adminisratva de Serviços Operacionais – CASO
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